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EDITAL N o 397/2009-PRH 

 
Aditamento e retificação do Edital n o 386/2009-PRH 

 
 

A PROFESSORA DOUTORA NEUSA ALTOÉ, PRÓ-REITORA DE 
RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento e 
retificação do Edital no 386/2009-PRH, publicado no suplemento de concursos do Diário 
Oficial do Estado do Paraná de 11 de novembro de 2009, conforme segue: 
 

Na área de conhecimento (02) Ensino de Ciências e Biologia , quadro 
requisito(s), onde se lê  “Aprovado no Programa de Doutorado...”, leia-se  “Aprovado em 
Programa de Doutorado...”. 

2. Na área de conhecimento (10) Ciências , incluir nos requisitos: Graduação 
em Licenciatura Plena em Ciência “(habilitação para Ciências e Matemática do Ensino 
fundamental)”. 

3. Cancelar a área de conhecimento (11) Inferência Estatística  e acrescer 
01 (uma) vaga para a área de conhecimento (12) Probabilidade e Estatística . 

4. Na área de conhecimento (33) Cultura Clássica  alterar os requisitos e o 
programa de provas que passam a ser:  

Requisitos: graduação em Letras e Mestrado em Letras, ou Linguística, ou 
Literatura, ou Letras Clássicas ou áreas afins à Cultura Helênica. 

Programa de Prova:  
1. Nomes neutros de segunda e de terceira declinações gregas. 
2. Aoristo e imperfeito ativo: conjugação temática. 
3. Aoristo e imperfeito ativo: conjugação atemática. 
4. Os verbos contratos do presente: voz ativa e voz média. 
5. Morfossintaxe dos casos gregos. 
6. Nomes gregos da primeira e da segunda declinações. 
7. Nomes gregos da terceira declinação: tema em consoante. 
Observação: Nos pontos do programa é desejável a exemplificação a partir de 
um excerto literário. 

5. Na área de conhecimento (40) Psicologia Escolar  alterar o requisito 
tempo de experiência profissional para, no mínimo, 2 (dois) anos na área de Psicologia 
Escolar ou Educação Especial/Educação. 

6. Na área de conhecimento (63) Tecnologia Têxtil  retificar o Local de 
atuação para o Câmpus Regional de Goioerê. 
 

7. Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital no 386/2009-
PRH. 

 
Maringá, 19 de novembro de 2009. 
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